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LEI NO 1.694, DE 22 d. "R I O DE 1.990 

,ti. Câmera Mu nicipal de Ibitinga aprova atr,!!, 
VBS da Resolução nQ 1 .736/90 , e o Pre feito Municipal promulga a 
seguint e Lei: 

nRTIGO lº - O quadro de servidores da Câm~ 

ra Municipal de Ibitin ga , será o constante da presente Le i, e 

decerá o mesmo padrão de vencime nto~ da escala, numérica dos 

vidores de Pr e feitura Municip a l de Ib i ting~. 

oba 

Se.:: 

1 - DI RETOR ADt'JlNISTRA T1V O - de provimento em comissao, rere rênc1e 

I 

H, 

ASSESSOR Tf cN IC O - de prov i mento em comis são, 

I - ENCAR REG ADO DE S~CRETAAIA - de provimonto por 
referência 15; 

concur so públi-

10; 

I -

co , referÊlncia 

ESCR ITU RÁR IO - de p rovimen to po r concurso p~blico, referSncia 

08 ; 

I - "IOTORISTA - de provin ento po r concurso público , referência 08; 

1 - S ERVENTE - de provimento por conCurso p~bl ico, rafer~ncia 02 , 

pal da lb itinge . 

n RTIGO 2 Q - 05 oervidor oe da têmare Munic! 

ficam s u jeitos a o s direitos, d everes 8 v2 nt agan~ 

c o ncedidas por lei aos servidores de P refeit u ra Vunicipal. 

ART IGU 3ç - n compat&ncia d@ obrig2ç~BS da 

por Decreto Legis lativo, a ser pr~ 
, 

c a dc car go , sara reg ulamenta da 

mulg a do pela Mesa . 

~ RTISO 4Q - As de spes8s decorrentes com a 

eXBCUçOO d~ ~r9 se nt8 LQi. correrão po~ COnta dG dotAçõ~ S própria. . . 
do orçems nto da Cimara Municipal, suplemen t a da s se necessa r10. 

data de s u a publi c eç;o J 

AR TIGO 5Q - Est a Lei 9 n tra r~ em vigor 
revogadas as dispo si ções em contrá rio. 

, 

AL TE;Rt\.Lp . 
~:..=::-:._.:::..;_ .. - ----- -- ---

.~ 

y.c.SH I EO 5~ TO= 

Prefeito Mu n icipa l 
P L: t A 

na 
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rJlH~ D2 
o • Oi.. .., 

LEI·NQ 1.694L90 - cont, Fi. Dl 
" 

Registrada a publicada na Diretoria de Ad 

ministração Gerel da ~.:;., e~ 22 ds maio de 1.91~O. -
I \ 

I\"\.IJ' _ \ t ) 
, .. ,~~ V,\ylJ, \,\~ ., " 
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=DORílCr" !OvE LI LOPES= 

~h~rt Q9 Exp,dinnea 
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